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das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
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responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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As edições do Diário Oficial Eletrônico de Dirce Reis 
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PODER EXECUTIVO DE DIRCE REIS

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 89, DE 07 DE JUNHO DE 2021.
(Nomeia Comissão Permanente de 
Licitação que especifica).

ROBERTO CARLOS VISONÁ, Prefeito Municipal de 
Dirce Reis, SP, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas por lei,

RESOLVE:

Art. 1º. NOMEAR, sob a presidência da primeira, nos 
termos da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada 
pela Lei nº 8.883, de 08 de junho de 1994, Juliana 
Marques Ribeiro, RG nº 33.578.997-3 SSP/SP, CPF/
MF nº 274.646.348-29, Gisele Emília de Souza, RG nº 
43.300.996-2 SSP/SP, CPF nº 308.811.048-92, e Devair 
Rodrigues Vieira, RG nº 27.071.403-0 SSP/SP, CPF nº 
205.450.698-23, para comporem a Comissão Permanente 
de Licitação da Prefeitura Municipal de Dirce Reis, no 
exercício de 2021.

Art. 2º. Fica atribuída gratificação de função, nos 
termos do Artigo 64 da Lei Complementar nº 98/2010, de 
12 de abril de 2010, aos servidores designados.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as disposições em 
contrário, em especial a Portaria nº 81, de 25 de maio de 
2021.

Dê ciência, registre-se, publique-se, cumpra-se.

Paço Municipal “Prefeito Manoel de Souza”, 07 de 
junho de 2021.

ROBERTO CARLOS VISONÁ

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada, por afixação, conforme 
legislação pertinente, na data supra.

Christian Rodrigo Alves

Secretário Mun. de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 90, DE 07 DE JUNHO DE 2021.
(Designa gestor e responsável 
técnico de convênio e dá outras 
providências).

ROBERTO CARLOS VISONÁ, Prefeito Municipal de 
Dirce Reis, SP, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR o senhor Hemerson Rogério de 
Alvarenga, portador da cédula de identidade RG nº 
19.965.363 SSP/SP, Contador, com a inscrição no CRC 
nº 1SP176509/O-2, e o senhor José Carlos Baruci Júnior, 
portador da cédula de identidade RG nº 48.918.661 
SSP/SP, Engenheiro Civil, com inscrição no CREA-SP 
nº 5069729669, para respectivamente exercerem as 
funções de GESTOR e RESPONSÁVEL TÉCNICO do 
convênio a ser firmado com a Coordenadoria Estadual de 
Defesa Civil.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Dê ciência, registre-se, publique-se, cumpra-se.

Paço Municipal “Prefeito Manoel de Souza”, 07 de 
junho de 2021.

ROBERTO CARLOS VISONÁ

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada, por afixação, conforme 
legislação pertinente, na data supra.

Christian Rodrigo Alves

Secretário Mun. de Administração e Planejamento
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